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3e TERi,ilO ADlrlVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.I 141/20í 7

De um lado. o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa iurídica de direito
público interno, com sede na Fua José de França Pereira, 10 - Santa l/taria do Oeste - PR
inscrito no CGC/À,4F sob n. 95.684.54410001-26, neste ato representado por seu PreÍeito
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLlvElRA, brasileiÍo, casado, Preleito N,lunicipal, portador da
Cédula de ldentidade BG. no. 4.153.797-3, e inscrito no C.P.F. n.'q 508.688 109 91, residente e

domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, nesta cidade, e que aqui passa a
denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ExPRESSO NORDESÍE
LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA, inscÍita no CNPJ: 76.533.77710o14-06, com sede na Av.
AÍonso Botelho, 670, Jardim Maia, Campo Mouráo - PR, neste alo representado pelo seu
Bepresentante Legal, o Sh. TeóÍilo Boiko, brasileiro, portadoÍ do RG: 368.816'0 ê CPF:
028.745.479-72, e que aqui passa a denominar'se de CONTRATAOA, resolvem aditaÍ o contrato
original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso ll, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas
e dispos içóes seguintês:

CLAUSU A PRIMEIRA DO OBJ ETO: O presentê Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o
141t2017.prazo de vigência de que trata a Clausula Terceira do Contrato Administrativo na

CLÁU SULA SEGUNDA _ DO PRAZO E vlG NCIA : O Prazo de vigência de que trata a Clausula
3e, íica prorrogado por 70 (sêtenta) dias, vigorando assim até 3',t t1212020

CLÁUSULA TEH CEIRA: Permanecem inalteradas as demais condiçÓes e cláusulas do contrato

original celeb-rado e, 27 de outubro de 2017, não modificadas por este instrumento, declarando-

se nesta oportunidade a ratilicação das mêsmas
E por estarem de acordo, os paiticipes Íirmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor

e Íorma.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITT]R4 MITNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
3" TERMO ADITIVO

CON'I'RATO ADMINISTRATIVO N.' I4I/20I7

De unr |ado, o MUNICiPIO DE SANTA MARIA Do oEsTE.
pessoa juridica de direito público intemo. oom serle na Rua José de
França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.544/0001-26, oeste ato representado poÍ seu Prel'eito
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLMIRA, brasileiro, casado,
Píetàiro Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. n".
4.153.'/9'7-3, e inscri!o no C.PF. n." 508.688.109-91, rcsidentc e
dorniciliado na Rua Amaldo Ewaldo Ianse, 765. CentÍo, nesta cidade,
e que aqui passa ô denominar-se de CONTRATANTE, e de outrcl
lado a Empresa EXPRESSO NORDESTE LINHAS
RODOVIARIAS LTDA, inscÍita no CNPJ 16.533.7'7-7lOOl4-06, conl
sede na Av. Atonso Botelho.670. Jardim Maia. Campo Mourão - PR,
noste to r€presentado pelo seu Reprcsentântc Lcgal, o Sh. Teófilo
Boiko, brasileiro. ponador do RC: 368.816-0 e CPF: 028.145.479-'12,
e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar
o contrrto originirl de acordo com o disposto no Art. 57, Inciso II, da
Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUST'LA PRIMEIRA _ DO OBJETO: O PTESENIC TCrMO
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência de que tüta a
Claustrla Terceira do Contrato AdministÍirtivo r\'. 14ll2\l1.
CLÁUSULA sEcuNDA - Do pRAzo E vtcÊNctA: o prazo rle
vigência de que tratâ a Clausula 3", lica prorrogado por 70 (setenta)
dias, vigoranrlo assim até 3111212020.

CLÁtlSULA TERCEIRA: Permanccem inalreradas as demais
condiçôes e cláusulas do cootraio original celebrado em 27 de
Outubro de 2017, nào modiÍicadas poÍ este instÍumento, declarando-se
nesta opoÍtunidade a ratiticação dâs mesma§.
E poÍ estarem de acordo, os paíicipcs Íirmam o presente aditivo €m
02 (duas) vias de igual teor e tbrma.

S.rntâ Mâria do O€ste. 2l de OúubÍo de 2020
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